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<Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
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artigo 6º declara: <São os direitos sociais a educação, a saúde, 
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quando se cristaliza na forma de um objeto.= (M
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o, com o direito romano, <
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hereditárias eram doadas pela coroa portuguesa, mas <foi permitida a posse, apenas, ao 
homem branco e católico= (M

... a força imensa que este consenso forte dava à escravidão permitiu a construção 
de um arcabouço jurídico-político com uma quantidade de franquias liberais 
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superior à média das experiências do período. Ficaram de fora dos direitos civis e 
de boa parte dos políticos apenas os escravos, isolados pelo cerco que lhe faziam 
uma enorme massa de pequenos, médios e grandes senhores, sócios de um 
sistema de exploração de grande e昀椀ciência. (Vellozo; Almeida, 2019, p. 2141).

As pessoas em condições sociais diferentes que escravizaram negros viveram com 
interesse em comum até que, com modi昀椀cações históricas que ampliaram o valor da 
compra de escravizados, apenas os mais ricos puderam ter acesso. Este fato foi um grande 
marco para que o pacto entre os interessados entrasse em ruína.

No Brasil do século XIX, a propriedade com maior relevância era a de escravizados e isto 
permitia a inserção na área <pública= — cabe destacar que o conceito de público não se 
destinava a todos. Nesta época, já tinha ocorrido a Revolução Francesa e as ideias liberais 
estavam crescendo no Brasil e houve a possibilidade de algumas participações de ex-
escravizados como cidadãos. Uma forma de cooptar ex-escravizados para a reprodução 
das relações sociais escravistas, era o impulso ao seu lugar enquanto proprietário de 
escravizados. Este era um modo de ter participação na esfera pública, ainda que restrita.

A proclamada Independência do Brasil foi em um contexto mundial de grandes revoluções. 
Para manter as relações sociais bene昀椀ciadoras da classe dominante, foi elaborada a 
primeira constituição em 1824 com in昀氀uência de concepções liberais — demonstrando 
cessões de frações da classe dominante que não tinham este viés. Essa Constituição 
fortaleceu o papel do imperador e os presidentes das províncias eram nomeados por ele 
— fato que não era bem-visto pelos defensores das ideias liberais. Nela, apenas os homens 
livres e com propriedades poderiam votar. Apesar de restrições censitárias de voto e da 
impossibilidade de mulheres, pessoas pobres e escravizados votarem, houve a busca de 
garantir alguns direitos jurídicos que foram a <consubstanciação do pacto dos 
livres/proprietários contra os escravos.= (Vellozo; Almeida, 2019, p. 2150). Dessa forma, a 
construção da Constituição foi realizada meio às contradições.

Segundo Maia (2021), a análise das constituições Federais de 1824 e 1891 permite 
compreender que houve o <racismo legislativo=, pois elas favoreceram os brancos. Tanto 
a Constituição de 1824, do período imperial quanto a Constituição de 1891, promulgada dois 
anos após a Proclamação da República, excluíram os negros, sendo que estes só estiveram 
incluídos em todos os âmbitos na Constituição Federal de 1988. A cor da pele esteve 
relacionada ao acesso aos direitos prescritos em leis que foram construídas em grandes 
dimensões por brancos. Ainda que alguns negros tivessem conquistado a liberdade, em 
período posterior à abolição da escravização ocorreram imensos entraves para o acesso à 
educação e à propriedade privada, por exemplo.

Na constituição de 1824, os negros eram percebidos em alguns momentos como uma 
propriedade e em outros como pessoa. A perspectiva de cidadania era restrita , pois 
escravizados não eram cidadãos. Os <ingênuos= e libertos eram considerados, entretanto, 
a nomenclatura traz marcas da escravização e das diferenças pelas quais estas pessoas 

cidadania são sempre desiguais. <A cidadania 
a partir de baixo, das classes subalternas, implicando um processo histórico de longa duração= (C
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eram olhadas. A comprovação da renda como critério para o voto aparecia no mesmo 
documento, demonstrando que esta era uma das formas de excluir os negros do suposto 
direito pois, negros eram libertos em situação de pobreza e, além disso, os libertos não 
poderiam ser votados, não poderiam representar o povo nas eleições. No campo 
educacional, apenas os considerados cidadãos teriam acesso por direito ao ensino primário 
gratuito, aos Colégios e Universidades. Com efervescência em torno da temática da 
escravização, a lei de terras de 1850 foi um enorme empecilho para pessoas que tinham 
sido escravizadas. Além disso, o governo subsidiava a vinda de colonos brancos para o 
Brasil e incentivava sua inserção no trabalho livre.

—
—

—
—

A Constituição de 1891 — três anos após a abolição — deu continuidade à cidadania 
restrita. Os analfabetos não tinham direto ao voto e na área educacional não havia a ideia 
de universalidade. Ainda que existissem brancos analfabetos e sem direitos políticos 
plenos, devido ao histórico de escravização e hierarquização classista e racista, os negros 
estiveram em sua grande maioria nas piores condições.

Na Constituição de 1934, época da República com Getúlio Vargas, houve a a昀椀rmação de que 
a União, os Estados e municípios deveriam incentivar a <educação eugênica= e os 
trabalhadores intelectuais deveriam ser apoiados. Com negros tendo a história vinculada 
ao trabalho manual durante séculos — na perspectiva dos dominadores —, esta 
Constituição deixou de modo claro a quem servia.

ações estatais, pois, <a 
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países <em 
desenvolvimento= tiveram forte expansão econômica, mas de forma subordinada em 

sociedade brasileira, mobilizando as vantagens que decorriam tanto do <atraso= 
quanto do <adiantamento= das populações. Por isso, não era apenas a hegemonia 

–

o <velho= 
e o <novo=, a antiga aristocracia comercial com seus desdobramentos no <mundo 
dos negócios= e as elites dos emigrantes com seus descendentes, prevalecendo, 
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dos subalternos pela revolução, há a vivência da heteronomia que é <econômica, política, 
social, ideológica e moral.= (L

e raça estiveram imbricadas de tal modo que, <a heteronomia racial na 

dominação do regime escravocrata= (L

sociedades política e civil estão em interação orgânica e dialética. <Gramsci 
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relação dialética de <identidade distinção entre sociedade civil e sociedade política=, duas 
esferas da <superestrutura= distintas e relativamente autônomas, mas inseparáveis na 
prática.= (S

se fixar dois grandes <planos= superestruturais: o que pode ser 
chamado de <sociedade civil= (isto é, o conjunto de organismos designados 
vulgarmente como <privados= e o da <sociedade política ou Estado=, planos que 

unção de <hegemonia= que o grupo 
dominante exerce em toda a sociedade e àquela de <domínio direto= ou de 
comando, que se expressa no Estado e no governo <jurídico=. Estas funções são 

está conectado ao seu grupo social, dando <
função, não apenas no campo econômico, mas também no social e político.= (G

A sociedade civil <

na economia, na política e na cultura.= (S

No Brasil, os negros são maioria em relação à quantidade, entretanto, <
minoria econômica, cultural e nos negócios políticos= (N

—
) aponta que <

normas ideais (moldadas por um <ethos democrático”) 
(exclusivistas e tendentes à subalternização do <negro=. A classe domin

classes, <
= (S

formas, dentre elas com a ideia de nação. <É muito recente a invenção histórica da nação, 

or volta de 1830.= 
—
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deles foi a <nação= —

se em <princípio da 
nacionalidade=; de 1880 a 1918, fala se em <ideia nacional=; e de 1918 aos anos 

se em <questão nacional=. Nessa periodização, a primeira etapa 

—
—

se fossem seus, havendo <

tutela, e praticam a corrupção sobre os fundos públicos.= (
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do direito percebemos <as fragilidades dos discursos jurídicos técnico
= (S

recursos <

trabalhadora=. Assim, percebemos que não há a possibilidade de construir políticas 

< =

—
—

<

público pelo capital portador de juros e pelos especuladores= ( –

há uma heterogeneidade no que tange à contribuição e obtenção dos benefícios. <Sendo 

segmento mais duramente sacrificado=.
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tem sido um meio de < viabilizar a rentabilidade do circuito financeiro= (B
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